
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO N2 001/93

SOOlLA-DISpnE SOBfu"'!!OS CRITtRIOS DE PAGAMENTO

DA Rn"'UNERAçl0 :DOS SENHORES VEREADORES
MUNICIPAIS E Di OUTRAS PROVID!NCIAS.

FAÇO SABER QUE A C~URA l~ICIPAL DE TrENTANIA,ESTADO DO PARA

NÁ, APRCVCU E EtT PROMULGO A SEGUINTE:

.~ R E S O L U ç I O

Art. 11 - Nos têrmos do artigo 26 e seus pará-
grafos da Lei Orgânica do Municipio de Tibagi, adotada pelo ~

nicipio de Ventania, através do Decreto Legislativo n2 001/93'

de 02 de Janeiro de 1.993, fica estabelecido a partir de 01 de

Janeiro de 1.993 a remuneração dos senhores vereadores munici

pais em duas partes, sendo uma fixa e outra variável.

§ 12 - A parte fixa corresponderá à
5.000.000,00 (cinco milhões de cruaeí.r-os.) por mês.

Cr'

§ 22 - A parte variável será de até Cr'
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), desde que juntas as

partes não ultrapassem a 5" (cinco por cento) da arrecadação'

mensal do municipio e, 75% (setenta e cinco por cento) da rem~

neração atribu!da aos teputados Estaduais, conforme ao dispos

to no artigo 37, inciso XI da Constituição da República Feder~

tiva do Brasil.

I - Caso êstes valores venham a ultrapassar o

contido nos parágrafos dêste artigo, serão automáticamente r~

duzidos aos limites pré-estabelecidos no parágrafO segundo ~

ta Resolução.
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Art. 21 - Os critérios de reajustes da remun~

ração dos senhores vereadores, será o mesmo adotado ao funci~

nalismo público municipal.

Art. 39 - O vereador que faltar injustificada-
mente às sessões ordinárias expostas no Anexo I, do Decreto '

Legislativo nQ 003/93 de 13 de Janeiro de 1.993, deixará de

perceber a remuneração correspondente.

Art. 4 $'i - A verba de representação do Presi -

dente da câmara MU!licipal, será igual à roos (cem por cento),
da verba atribuída ao Prefeito Municipal.

Art. 59 - O suplente convocado receberá, a

partir da posse, a remuneração a que tiver direito o vereador

em exercício.

Art. 61 - As despesas decorrentes da execução

desta Resolução, correrão à conta das dotações específicas do

Orçamento Geral do Municipio, alocadas no órgão "câmara l\~uni

cipal".

R .."Art. 7~ - Esta esoluçao entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, EM 21

DE JANEIRO DE 1.993.
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